
PROTOCOLO55248/2026-13/05/202612:36

eme Prefeitura Municipal de Bebedouro
Praça José Stamato Sobrinho- nº 45 - CEP 14701-009- Cx Postal 361

CNP -45,708820/0001-11 - Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO - Estado de São Paulo.

Fone: (17) 3345-9100 - wwirbebedouro sp gov.br

“Deus Seja Louvado”

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de maio de 2026
OEP/158/2026

Senhor Presidente:

Em resposta ao Requerimento nº 86/2026 de autoria do vereador Otávio Altobeli 
Yassine Manzi, que nos fora enviado, bem como a Secretaria Municipal de Saúde, 
encaminhamos as informações solicitadas.

Atenciosamente.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor 
Artur Ernesto Henrique
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 11 de maio/2026.

OFICIO ESPECIAL — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ASSUNTO: REQUERIMENTO Nº 86/2026 da CÂMARA
MUNICIPAL DE BEBEDOURO - VEREADOR OTAVIO
ALTOBELI YASSINE MANZI - PL — PARTIDO LIBERAL

Com nossos sinceros cumprimentos, vimos por intermédio
deste, INFORMAR a v. Excelência., conformeRequerimento nº
86/2026, datado de 08/04/2026, de autoria do nobreVereador

Altobeli Yassin anzi, referente informações do
funcionamento adequado da Farmácia Municipal e sendo

assim, temos a relatar o que segue:

 
A fim de elucidar os questionamentos do nobre

Edil, acerca do assunto epigrafado, PROCEDEMOS o

envio dos esclarecimentos:

—sussejaLouvado”
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

APRESENTANDO as respostas elaboradas pela
Coordenação do Setor Farmácia Municipal desta
Municipalidade, a fim de vossa apreciação.

1.Esclarecemos que a Gestão desta Secretaria
icipal de Saúde já adotou as providências

istrativas necessárias para a renovação do
ário da unidade. Informamos que encontra-se

em andamento o processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico nº 78/2025, cujo objeto é o
Registro de Preços para aquisição de móveis
diversos.

     

Este procedimento visa garantir a substituição das
cadeiras utilizadas pelos servidores, bem como o
atendimento às necessidades de ergonomia e
conforto dos usuários e profissionais da Farmácia
Municipal.

2. Idem resposta quesito 1;

3.Esclarecemos que a aquisição da nova geladeira
destinada ao armazenamento de medicamentos já
está devidamente planejada e integrada ao Pregão
Eletrônico nº 78/2026, que trata do registro de
preços para equipamentos e mobiliário. Desta
forma, o item encontra-se em fase processual para
posterior empenho e entrega; 

“Deus seja Louvado”
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.Quanto ao ar-condicionado na sala de espera,
reconhecemos a necessidade de melhoria no
conforto térmico dos usuários. A instalação de um
novo aparelho de ar-condicionado na sala de espera
da Farmácia Municipal está contemplada no
planejamento de melhorias das unidades de saúde,
visando a climatização adequada do ambiente de
atendimento;

5. Quanto à estrutura das prateleiras, de acordo com a
inspeção realizada, não foi identificado risco
estrutural imediato. No entanto, a renovação das
prateleiras também consta no planejamento desta
Secretaria, visando a modernização e otimização do
armazenamento de insumos.

6. Informamos que há dotação orçamentária prevista
para estas aquisições. A Secretaria Municipal de
Saúde possui um cronograma de ações estruturado
para a melhoria da infraestrutura da Farmácia
Municipal, focado em garantir melhores condições
de trabalho aos servidores e um atendimento de
maior qualidade aos usuários; (Respostas 6,7,8)

9. Com a conclusão do certame e a formalização da
Ata de Registro de Preços, esta Secretaria procederá
com todas as solicitações de fornecimento, conforme
o cronograma de instalação;

10. Não. Não há registros formais de reclamações
das condições do local;

“Deus seja Louvado”
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

11. Sim. O cronograma de manutenção preventiva
esta dentro da programação da Secretaria Municipal
de Saúde que esta empenhada a solucionar todos os
problemas pertinentes a gestão, sem prejuízo do
atendimento aos usuários.

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência, nossos
protestos de apreço e distinta consideração, colocando-nos à

disposição para o que preciso for.

Atenciosamente,   A CA

ANA PAULA TILELLI MARQUÉS CATUNDA
Secretária Municipal de Saúde/Bebedouro/SP

ÉRESÍNHA COELHO
Coordenação Setór Jurídico/ Secretaria Municipal de   

Ao Exmo. Sr.
LUCAS GIBIN SEREN
Digníssimo Prefeito Municipal de Bebedouro/SP 

“Deus seja Louvado”
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 13 de maio de 2026

6

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=3P4ZZ4SMT8CAR3W8, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3P4Z-Z4SM-T8CA-R3W8
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